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    NOTA À QUARTA EDIÇÃO




    Os sucessivos esgotamentos das edições deste livro revelam o interesse do público leitor por livros voltados à Epistemologia, ou à Teoria do Conhecimento, em especial à aplicação das noções básicas desse ramo do saber ao conhecimento e à aplicação do Direito. Além disso, dão-me a oportunidade de corrigir pequenas imperfeições no texto, pondo-o ainda em dia com as leituras que sigo fazendo em torno do assunto.
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    Fico feliz com a aceitação deste livro pelo público, que se tem mostrado interessado em temas ligados à Teoria do Conhecimento e suas relações com o Direito. A pandemia da COVID-19 e todas as polêmicas suscitadas em torno da eficácia de certos medicamentos, da segurança das vacinas, ou de seus possíveis efeitos, tudo em nome de um ceticismo seletivo quanto às constatações científicas, tornaram alguns assuntos aqui tratados incrivelmente atuais. Tudo isso demonstra, ainda, que o estudo do saber – de seus limites e de suas possibilidades – não interessa apenas ao Direito, perpassando a existência – humana e de outros seres vivos, ou até de seres artificiais – como um todo, e interessando assim a todos os que são curiosos a seu respeito.




    Decidi não fazer mudanças substanciais no livro, em edições que ele ainda venha a ter. Mas aproveito o esgotamento da segunda, e o lançamento desta terceira, para dar um polimento no texto, e referir algo mais em torno da inteligência artificial e das contribuições que seu estudo pode dar à compreensão da cognição humana.




    Aproveito o ensejo para agradecer, uma vez mais, a equipe da Editora Foco, pelo cuidado que têm dedicado a este livro e ao seu autor.




    Fortaleza, novembro de 2022.




    Hugo de Brito Machado Segundo


  




  

    NOTA À SEGUNDA EDIÇÃO




    Motivo de alegria e surpresa, o rápido esgotamento da primeira edição deste livro revela o quanto a Epistemologia desperta o interesse do público leitor, estando ainda carente de maior atenção por parte da literatura jurídica nacional. Permitiu-me, ainda, pequenos polimentos no texto da primeira edição, que segue basicamente o mesmo. Foram feitos, contudo, alguns acréscimos, referentes a reflexões posteriores à publicação da primeira edição, voltadas a temas como a inteligência artificial (e o problema da cognição, que às máquinas também se coloca), e a epistemologia do testemunho.




    Sou muito grato ao público leitor, pela carinhosa acolhida que deu a este livro, e à editora Foco, na pessoa da Dra. Roberta Densa, pela atenção e pelo zelo dedicados a ele, a partir desta segunda edição.




    Fortaleza, junho de 2021




    Hugo de Brito Machado Segundo


  




  

    NOTA PRELIMINAR




    Já é razoável a quantidade de livros a respeito de temas ligados à Teoria do Conhecimento, à Epistemologia e à Filosofia da Ciência, ramos do conhecimento que em grande parte se sobrepõem, sendo as palavras que os designam não raro usadas como sinônimas. Em alguns desses livros, há detido e aprofundado apanhado histórico a respeito do conhecimento e das várias correntes filosóficas em torno dele, abordando-se desde antigos pensadores orientais até os mais recentes escritos da contemporaneidade. É possível encontrar, também, aqueles dedicados especificamente ao pensamento deste ou daquele autor, como Confúcio, Platão, Bacon, Locke, Hume, Spinoza, Kant, Popper, Feyerabend, Kuhn etc. Não se pretende, por isso, meramente replicar ou compilar tais estudos aqui, com longos capítulos dedicados a um traçado histórico de escolas ou correntes de pensamento.




    Em verdade, este pequeno escrito tem o propósito de examinar e expor as principais noções da Teoria do Conhecimento na contemporaneidade, da forma como as compreende o seu autor. Naturalmente, essas noções serão obtidas com apoio no pensamento e nos escritos de diversos autores e escolas, a serem devidamente referidos, quando for o caso. O que não se pretende é fazer uma exposição pretensamente histórico-descritiva de cada escola filosófica, indicando principais expoentes, contexto de surgimento, ideias centrais, críticas etc.; a opção foi por refletir em torno da cognição humana e de suas relações com o Direito, colhendo, das várias teorias e escolas que já se ocuparam do tema, os pontos nos quais parecem – novamente na visão de quem escreve estas linhas – ter acertado.1 Será oportuno, nesse quesito, levar em conta reflexões recentemente havidas no âmbito da biologia e da neurociência, a partir das quais essas noções de filosofia podem ser revisitadas e eventualmente ratificadas ou retificadas em alguns pontos.




    Mas não só. Depois de examinar o que se entende por conhecimento, bem como a forma como ele acontece, em dia com algumas recentes constatações da biologia e da neurociência em torno do assunto, pretende-se aplicar essas ideias ao estudo do fenômeno jurídico em suas múltiplas dimensões: normativa, axiológica e factual. Quais são as várias formas de se conhecer o Direito e como elas interagem? É possível uma ciência a respeito de normas? Seria ela, por isso, dogmática? Como se podem estudar valores? É viável, nesse contexto, falar-se em uma Epistemologia Moral? Quanto aos fatos, como proceder à sua cognição, seja no que tange ao Direito enquanto fenômeno histórico, seja no que diz respeito à parcela específica da realidade sobre a qual as normas incidem, no amplo e ainda relativamente inexplorado campo da prova? Quais as consequências da limitação humana na cognição dos fatos, e como essa limitada cognição dos fatos repercute no respeito aos princípios da legalidade e do Estado de Direito, ao direito probatório em geral e ao dever constitucional de fundamentação das decisões judiciais? São esses, basicamente, os assuntos a respeito dos quais trata este livro.




    É preciso registrar, e agora peço licença ao leitor para o uso da primeira pessoa do singular, que o interesse pela Epistemologia me foi despertado pelo Professor Arnaldo Vasconcelos, meu professor no curso de graduação em Direito da Universidade Federal do Ceará, que procurava fazer com que seus alunos aprendessem a pensar e a estudar o Direito, de modo crítico e criativo, em vez de meramente transmitir a eles fórmulas prontas e inquestionadas. Posteriormente, como seu aluno no Doutorado na Universidade de Fortaleza, pude aprofundar um pouco mais esses estudos, facultando-me, algum tempo depois, criar, já como professor do Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal do Ceará-UFC, a disciplina Epistemologia Jurídica, na esperança de assim despertar em outras mentes o interesse que o Professor Arnaldo despertou e desperta na dos que têm o privilégio de ouvir ou ler suas lições. Não poderia encerrar essa nota introdutória, portanto, sem este agradecimento a ele. Por igual, especificamente no que tange à relação entre a Epistemologia e a Prova, talvez o aspecto deste trabalho mais imediatamente aplicado às lides forenses, devo registrar minha gratidão ao Professor Marcelo Lima Guerra, outro profundo estudioso do assunto, com quem aprendi sobre as conexões da Epistemologia com o Direito Processual, com a temática da prova e com a neurociência. Sou muito grato, ainda, ao Professor Raul Carneiro Nepomuceno, da Universidade Federal do Ceará, que leu atentamente os originais deste livro e contribuiu com inúmeras observações, de forma e de conteúdo, importantes para deixá-lo menos imperfeito.




    Espero que o livro seja útil aos leitores, permanecendo à disposição, pelo e-mail, para a troca de ideias e o esclarecimento de dúvidas, bem como para receber críticas e sugestões para uma possível nova edição, ou mesmo para dar sequência, em outros ambientes, às discussões aqui iniciadas.




    Fortaleza, fevereiro de 2016




    Hugo de Brito Machado Segundo 
 hugo.segundo@ufc.br




    

      1. O propósito é fazer como Francis Wolff, que não procurou elaborar uma história das ideias, mas sim “refletir sobre nossa humanidade.” E, tal como ele, aqui se pode dizer que “muito deve o retrato final que esboçamos como conclusão às figuras filosóficas clássicas, ou melhor, ao que delas subsiste ao crivo dos saberes contemporâneos” (Francis Wolff. Nossa humanidade. De Aristóteles às neurociências. Trad. Roberto Leal Ferreira, São Paulo, Unesp, 2012, p. 19). ↩


    


  




  

    
Capítulo 1 
 PREMISSAS FUNDAMENTAIS




    1.1 Vida, informação e interação com o meio. 1.2 Instinto. 1.3 Cognição, linguagem e racionalidade. 1.4 Ser humano, valores morais e Direito. 1.5 Conhecimento e inteligência artificial.




    1.1 Vida, informação e interação com o meio




    Os seres vivos têm mecanismos que permitem a interação das partes que os compõem, entre si e com o ambiente ao seu redor. Isso pressupõe a possibilidade de a certos estímulos corresponderem determinadas reações. Procurar luz, água ou alimentos e evitar temperaturas extremas são os exemplos mais evidentes de comportamentos destinados a aumentar as chances de sobrevivência do organismo, e que pressupõem uma relação das partes que integram o organismo entre si, e do conjunto por elas formado com o ambiente circundante. Para que essa interação ocorra, logicamente, ao ser vivo é preciso conhecer a situação das partes que o compõem e esse ambiente no qual está situado, tornando possível a tomada de posição diante dele. Não há como se evitar o calor extremo se não se está de algum modo informado da temperatura ambiente e do limite a partir do qual ela passa a ser perigosa à manutenção da vida, por exemplo, assim como não se pode buscar alimento se não se sabe que o organismo está precisando dele, e onde ele pode ser encontrado.




    A palavra conhecer, por enquanto, está sendo propositalmente usada em uma acepção muito ampla. É nesse sentido que se diz que uma bactéria sabe quando está sendo atacada e conhece meios para enfrentar a ameaça; o sentido é semelhante quando se cogita de um carro – que sabe estar com pouco combustível e acende uma luz no painel para informar isso ao motorista –, ou do computador – que sabe que a impressora está com pouca tinta e o informa ao usuário por meio de um aviso na área de trabalho. Inexiste, evidentemente, consciência, há apenas mecanismos que permitem a reação adequada a determinado estímulo,1 ou, por outras palavras, que emprestam consequências às informações obtidas.




    No que tange aos seres vivos, nesse nível mais elementar, informações são registradas,2 armazenadas e transmitidas por meio do código genético, no qual se acham as instruções em torno do funcionamento do organismo e de como deve ocorrer sua interação com o meio que o circunda. É no DNA que se acham registradas as instruções sobre como o organismo deve ser construído e posto em funcionamento, tudo decorrência de milhões de anos de seleção natural.




    Vale recordar, aqui, noções básicas de biologia, em função das quais se sabe, v.g., que se as bactérias de determinada espécie têm diferentes graus de resistência ao calor, e o ambiente no qual vivem se torna mais quente, gradualmente aquelas com maior resistência ao calor terão mais chances de sobreviver e de gerar descendência igualmente mais resistente, dando-se o inverso com as menos resistentes. Ao longo de um significativo número de gerações, todas as bactérias sobreviventes serão mais resistentes ao calor, tornando-se aptas a melhor enfrentá-lo. Essa é a razão pela qual os organismos parecem tão bem adaptados ao meio em que vivem, tendo os ursos polares cor semelhante à da neve que os rodeia e bastante gordura e pelos para se protegerem do frio, e as raposas do deserto cor amarelada, semelhante à da areia abundante em seu meio, além de grandes orelhas por meio das quais dissipam o calor de seu corpo, apenas para citar dois exemplos.




    O termo aprendizado aqui pode ser usado, também, mas em sentido igualmente figurado ou metafórico e bastante amplo. A rigor, um ser vivo individualmente considerado, nesse processo seletivo, não “aprende”, da mesma forma como sequer “sabe” de coisa alguma. A maior parte deles sequer possui consciência, e mesmo o ser humano, que dela é dotado, não precisa ter consciência sobre como digerir proteínas para que seu aparelho digestivo o faça com adequação. Em verdade, como aqueles que não conseguem lidar com o problema morrem, e os que reagem de forma favorável à sobrevivência deixam descendentes aptos a reagir do mesmo modo, ao longo de incontáveis gerações se pode dizer, até de determinada espécie vegetal, que esta, enquanto espécie, “aprendeu” a procurar água ou luz desta ou daquela maneira. É nesse sentido, obviamente metafórico, que se diz que bactérias “aprendem” a reagir a certos antibióticos, razão pela qual é perigoso interromper prematuramente o tratamento com um medicamento dessa natureza. Pontes de Miranda, por isso mesmo, afirma que tais seres muitas vezes “fazem certo sem saber”, sendo indissociáveis a sua origem e a de seus instintos.3




    Essa interação com o meio, por ser essencial à sobrevivência, foi naturalmente aprimorada também, tendo o processo de seleção natural levado ao surgimento de seres dotados de sistemas dedicados a uma mais detalhada cognição do ambiente circundante. Afinal, quanto mais e melhor o ser vivo conhece o ambiente no qual se insere, maiores são suas chances de se adaptar a ele, sobrevivendo e deixando descendência igualmente apta. Isso explica o surgimento do sistema nervoso nos animais, e, com ele, para supri-lo de informações, dos órgãos dos sentidos.




    Como sempre ocorre diante da escassez de recursos e de ilimitadas finalidades a serem atendidas, há um trade off em face do qual custos são suportados somente na medida em que forem estritamente necessários ao retorno desejado. Na biologia, tal como na economia, a relação custo-benefício está sempre presente. Uma bela cauda atrai fêmeas para o pavão macho, mas também consome recursos de seu organismo, que poderiam ser empregados em funções mais vitais, além de dificultar-lhe a locomoção e deixá-lo mais visível a possíveis predadores. Ela será grande e colorida, portanto, apenas o suficiente para atrair uma quantidade de fêmeas que torne a perpetuação daquele indivíduo possível. Atingida de forma satisfatória a finalidade, não há porque empregar ainda mais recursos, que são escassos, naquele meio (a cauda), já que existem muitos outros a serem igualmente atendidos (patas potentes para uma rápida locomoção, sistema imunológico eficaz no combate a doenças etc.). Adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito, embora pareçam criações da Teoria Constitucional,4 são ideias trabalhadas há milhões de anos pelo processo biológico de seleção natural, sendo pertinente que sempre existam vários fins a serem perseguidos, e meios insuficientes à satisfação integral de todos eles.




    Precisamente por isso, os órgãos dos sentidos, produtos do processo de seleção natural, não fornecem ao ser que os possui uma impressão perfeita do mundo que o cerca. Além das limitações decorrentes da localização – no tempo e no espaço5 – em que o indivíduo se encontra, e das dificuldades inerentes à interpretação das informações obtidas por tais órgãos, essa impressão perfeita, mesmo que fosse possível em tese, exigiria recursos demasiados, que fariam falta para outros fins igualmente necessários à sobrevivência do organismo. Daí por que os sentidos nos dão apenas uma impressão correta o suficiente (para a sobrevivência e a reprodução) a respeito do ambiente que nos cerca.6




    Mas veja-se: o fato de os seres vivos terem o seu acesso ao mundo sensível intermediado por sentidos imperfeitos, a partir dos quais constroem internamente uma imagem provisória e retificável do mundo à sua volta, não deve conduzir à conclusão exageradamente cética segundo a qual as impressões que têm do mundo são falsas, ou sempre falsas, discrepantes da realidade concreta subjacente, que as provoca. Se assim fosse, os seres que delas dependem para sobreviver teriam perecido, enganados por seus sentidos sobre onde encontrar alimento, ou a respeito de para onde fugir de seus predadores. Deve-se, porém, reconhecer que elas tampouco são perfeitas, e às vezes são mesmo falsas, como sabe qualquer um que já teve a forte impressão de ver um amigo na rua, mas quando chegou um pouco mais perto constatou ser outra pessoa. O importante é ter em mente que essas impressões podem ser falsas, e por isso mesmo devem ser tomadas de forma provisória, presumindo-se corretas até que se chegue à conclusão contrária. Voltar-se-á a esse ponto mais adiante.




    A interação de um indivíduo com o ambiente e com outros animais, pode tornar-se mais favorável à sobrevivência se for também mais complexa. Grupos de indivíduos que cooperam entre si, por exemplo, têm mais chances de sobreviver que indivíduos isolados, ou, pior, do que grupos de organismos que se sabotam, os quais nem conseguem permanecer como grupos por muito tempo.7 É fácil entender as razões para isso: grupos de indivíduos conseguem coisas que cada indivíduo, sozinho, não conseguiria, sendo a cooperação naturalmente mais favorável à manutenção do grupo e à sobrevivência de todos os que nela estão envolvidos, já que a sobrevivência não é um jogo de “soma zero”.8 Essa é a explicação para o surgimento de seres pluricelulares e, posteriormente, para a união destes em grupos ainda maiores, desenvolvendo mecanismos que favorecem ou incrementam sua participação nas relações que formam ou caracterizam o grupo.




    Dentro de um grupo pode eventualmente surgir um indivíduo que se beneficia da cooperação dos outros, mas não colabora com ninguém (conhecido como “carona”, ou free rider). As vantagens experimentadas por esse free rider seriam enormes, pois sem os custos envolvidos no ato de cooperar com os demais, ele sairia beneficiado pela cooperação destes. Seres assim são altamente prejudiciais aos demais, e ao próprio conjunto.9 Daí a necessidade, que levou à seleção natural dos mecanismos aptos a tanto, de que os indivíduos que compõem um grupo identifiquem aqueles que cooperam e os que não cooperam, lembrando de uns e outros para reagir adequadamente em seguida, seja para confiar nos cooperativos, seja para retaliar ou punir os não cooperativos, ou apenas proteger-se deles. Essa identificação e a prevenção relativamente ao poder destrutivo dos free riders surgiu naturalmente nos grupos, como produto do processo seletivo, por meio do que os biólogos convencionaram chamar group selection. Por outros termos, os grupos nos quais se observava algum mecanismo de controle e combate aos free riders foram naturalmente selecionados e prevaleceram sobre aqueles desprovidos de tais mecanismos, que pereceram.10




    Existem, naturalmente, várias formas de propiciar essa atuação, de modo a que os seres que vivem em grupos possam cooperar em um primeiro momento, mas em seguida retaliar ou punir aqueles que eventualmente não o fazem, protegendo-se de free riders. Consciência, memória e linguagem podem ter assim explicadas a sua origem, pois permitiram aos antepassados dos seres humanos essa maior interação, ou essa melhor atuação no jogo de soma não zero que é a sobrevivência por meio da cooperação. Aliás, não só consciência e memória, mas os próprios sentimentos morais.11 Compaixão e altruísmo, por exemplo, assim como a indignação diante da falta de compaixão e altruísmo, são sentimentos que favorecem a cooperação12 e, com ela, a sobrevivência dos membros do grupo que os nutrem.13 Não é preciso que um sujeito lembre-se do outro que não cooperou com ele no passado para retaliá-lo em uma oportunidade futura, pois os próprios membros da sociedade, ao testemunharem a falta de cooperação, se encarregarão, se munidos de sentimentos morais, dessa retaliação. Surgem, assim, figuras como respeito e reputação, tão importantes para aqueles que precisam atrair a confiança dos que interagem consigo.14




    Incremento ainda maior na aptidão cognitiva, também naturalmente selecionado, permitiu a alguns mamíferos, e em amplitude bem maior aos humanos, adquirir consciência de si, e de si enquanto ser consciente. Trata-se de uma importante ferramenta, fruto do processo de seleção natural, dedicada a incrementar as chances de sobrevivência e reprodução dos seres que a ostentam, notadamente por permitir-lhes uma mais fácil e rápida adaptação ao ambiente ao seu redor. Não por outra razão, os seres humanos povoam as mais diversas regiões do planeta, das mais frias às mais quentes, das mais secas às mais úmidas, pois conseguem mais facilmente se adaptar a todas elas em função de sua inteligência.




    Essa inteligência os habilita, ainda, a saber que existe o outro, que este outro também pensa, e, especialmente no caso dos humanos, saber, ou imaginar, o que este outro provavelmente está pensando, ou sentindo. Isso permite que se conheçam intenções, viabilizando a criação de realidades institucionais, assim entendidas aquelas construídas convencionalmente, como o dinheiro e as regras jurídicas.15 E, por igual, surgiu com essa estrutura neurológica, agora sim de modo não metafórico, a possibilidade de conhecimento e de aprendizagem, tornando-se viável aplicar o mecanismo de tentativa e erro não aos indivíduos que corporificam, como fruto de seu código genético, propostas de resolver um problema posto à sobrevivência da espécie, mas às ideias ou teorias,16 que podem inclusive interagir umas com as outras, gerando outras melhores.17




    A partir dessas considerações, uma série de conclusões pode ser extraída. A primeira delas consiste na riqueza de resultados que se tornam disponíveis quando as diferentes áreas do saber dialogam, não sendo proveitoso, diante de questões tão complexas, perder tempo com disputas de “demarcação territorial” entre diferentes especialidades. A segunda é a de que o conhecimento humano é falível, notadamente porque construído a partir de sentidos e de aparato neurológico que não são perfeitos, mas apenas bons o suficiente para permitir a sobrevivência de quem os possui. Essa falibilidade deve ser vista como uma abertura para um constante aprimoramento da imagem que se faz da realidade, com a aplicação da mesma lógica da seleção natural às ideias, e não como um pessimismo que conduza ao niilismo ou a um relativismo radical, posições extremadas que, no entanto, se tocam por conduzirem à conclusão de que, se tudo é falso ou tudo pode ser verdadeiro, todos os discursos são igualmente legítimos. Na verdade, por mais imperfeitos que sejam os sentidos e a impressão da realidade que construímos a partir deles, e apesar de todas as interferências que esse processo de construção da realidade sofre, foi com eles que nossos antepassados conseguiram sobreviver, pelo que a imagem do mundo que nos é dada por eles pode ser imperfeita, mas não é tão distorcida assim, nem tais imperfeições significam que a realidade objetiva não exista, ou exista de forma ontologicamente distinta para cada um de nós.18




    Essas reflexões permitem, ainda, que se retome o debate entre positivistas e não positivistas, por óticas diversas das exploradas até o momento. Afinal, a biologia tem mostrado que os sentimentos de justiça e equidade, ainda que em forma bastante primitiva, são comuns a vários animais, tendo sido moldados pelo processo de seleção natural, o que afasta a ideia de um direito natural sancionado pelos deuses,19 ou decorrente de uma razão exclusivamente humana, mas por igual repele a compreensão de que os sentimentos morais são inteiramente subjetivos e variáveis, impossíveis de cognição pela ciência e, nessa condição, necessários de serem afastados do debate científico.




    A biologia, como se vê, pode auxiliar de maneira notável na construção de teorias destinadas a explicar o surgimento e o funcionamento de figuras como a mente humana, a racionalidade,20 a cognição,21 os sentimentos morais e o Direito. Será ela, portanto, não raro empregada para o enfrentamento, a ser feito neste livro, de noções básicas de Epistemologia Jurídica.




    1.2 Instinto




    Não existem divisões estanques na natureza.22 São os sujeitos cognoscentes, aqueles que procuram entender ou conhecer a realidade, que nela traçam divisões, as quais sempre têm algo de arbitrário.23 Dito isto, é possível iniciar a abordagem do instinto, assim entendidos os processos inconscientes e automáticos por meio dos quais os seres vivos se conduzem e reagem diante do meio que os circunda.




    Caso se dê à palavra instinto sentido mais abrangente, com ela se abarcam até mesmo os mecanismos por meio dos quais as células se conduzem e se dividem, ou os vegetais com suas folhas procuram a luz solar e com suas raízes dirigem-se para onde existe água no solo. Mas, se se recordar da ausência de divisões estanques na realidade, que se modifica, no tempo e no espaço, sempre de forma gradual, verificar-se-á que há processos mais sofisticados, intermediados por células nervosas, os quais, todavia, também são geneticamente determinados e não conscientes. É o caso dos movimentos feitos por muitos dos nossos órgãos internos, dos batimentos cardíacos etc., e, ainda, do medo que certos seres vivos têm de seus predadores, mesmo sem nunca ter tido qualquer forma de contato com eles antes. Ratos criados ao longo de inúmeras gerações em laboratórios, por exemplo, que jamais estiveram diante de serpentes, apavoram-se quando postos à frente de uma, o que tem explicação evolutiva24 e pode da mesma forma ser designado pela palavra instinto. Trata-se de um conhecimento a priori para aquele indivíduo, pois não é um produto dos seus sentidos, embora possa ser, de algum modo, produto dos sentidos de seus antepassados mais remotos,25 o que mostra ausência de estanqueidade na própria distinção entre conhecimentos a priori e conhecimentos decorrentes dos sentidos.




    Há alguns comportamentos, porém, que, conquanto também não sejam conscientes, não são inteiramente moldados por fatores genéticos e apriorísticos, havendo em sua gênese, por igual, influência cultural e de experiências anteriores do próprio indivíduo que os adota. É o que se conhece por intuição, figura intermediária entre o instinto e a razão,26 a demonstrar uma vez mais a ausência de divisões estanques a que se fez alusão há alguns parágrafos.




    A esse respeito, merece referência a metáfora segundo a qual o cérebro humano teria duas formas de trabalhar, semelhantes às que determinam os ajustes de uma máquina fotográfica relativamente a fatores como foco, luminosidade etc. Uma, automática, e outra, manual. A principal característica da forma automática, que Daniel Kahneman27 intitula “sistema 1”, seria a rapidez e a eficiência, mas ela seria limitada às situações que moldaram a sua respectiva programação, não possuindo qualquer flexibilidade diante de situações novas e inesperadas.28 A forma manual, ou “sistema 2”, por sua vez, embora mais lenta e trabalhosa, a exigir maior esforço cognitivo, seria mais precisa e flexível, ou adaptável, capaz assim de lidar com situações novas, estando presente apenas em alguns mamíferos, de forma um tanto rudimentar, e, de forma mais completa, em seres humanos, sendo ferramenta da qual estes foram providos pelo processo de seleção natural por lhes franquear maiores chances de sobrevivência e reprodução. Instinto e intuição seriam a forma automática de os seres vivos lidarem com a realidade. A razão, por sua vez, corresponde ao modo manual, sendo conveniente lembrar, uma vez mais, o caráter gradual e relativo da própria distinção entre instinto, intuição e razão, ou entre inconsciente, subconsciente e consciente.




    No que mais de perto interessa ao estudo do Direito, note-se que instinto e intuição conferem ao ser humano uma série de reações emotivas ou sentimentos morais, ligados à compaixão, ao altruísmo e à solidariedade. Aliás, não só ao ser humano, sendo esses sentimentos verificáveis em muitos outros animais, notadamente símios, mas também em cães, lobos e golfinhos.29 É por isso que, muitas vezes, intuímos ou sentimos que algo é errado ou injusto, ou temos emoções de aprovação ou de repulsa diante de certos atos, antes mesmo de pensarmos em razões que eventualmente fundamentem esses sentimentos. Voltar-se-á a esse ponto mais adiante, sendo importante registrar, por enquanto, que o modo “manual” do ser humano (razão) pode ser um importante instrumento para identificar e adaptar ou corrigir eventuais imperfeições de resultados ou ações oriundas do modo “automático”, o que é importante diante de situações para as quais esse modo automático não está preparado para atuar, como é o caso dos conflitos entre indivíduos de diferentes grupos, que partilham de diferentes costumes morais.




    1.3 Cognição, linguagem e racionalidade




    A convivência em grupos confere melhores condições de sobrevivência aos indivíduos que os integram, que passam a estar em situação de vantagem em relação àqueles que vivem isolados. Em função, dentre outras coisas, da divisão de trabalho, o agrupamento permite uma maior eficiência no desempenho de inúmeras tarefas, favorecendo os membros do grupo na obtenção de alimento, na proteção contra possíveis predadores etc.




    Para que haja a formação do grupo e a adequada divisão de tarefas, porém, é preciso que os membros do grupo cooperem entre si. Em razão disso, vale dizer, da melhor condição de sobrevivência dos que cooperam entre si para a formação de um grupo, mecanismos destinados a viabilizar essa cooperação foram naturalmente selecionados.




    Pense-se, por exemplo, em mamíferos que dividem o produto de uma caça entre os que ajudaram em sua captura, na proporção dessa ajuda, não admitindo partilhá-la com aqueles que não contribuíram.30 Esse é um mecanismo comum na natureza e responsável pela formação de grupos extremamente eficientes na obtenção de alimento, mas, para que ele funcione, características cognitivas destinadas a que um animal identifique os outros, e memorize a ação de cada um na empreitada, são fundamentais. É natural, portanto, que tenham sido selecionados ao longo do processo evolutivo.




    Estão relacionados, portanto, na escala evolutiva, cérebros mais complexos e as funções desempenhadas por eles, pois foram estas que levaram ao seu gradual surgimento, na medida em que conduziram à seleção natural daqueles seres que melhor as desempenhavam.




    Fundamental, nesse contexto, foi o surgimento dos chamados neurônios-espelho, assim entendidos aqueles que possibilitam ao indivíduo que os possui experimentar sensações tanto ao vivenciar uma experiência como ao observar um terceiro vivenciando essa mesma experiência, permitindo-lhe assim colocar-se no lugar deste. Esses neurônios tornam possível o indivíduo enxergar os demais como indivíduos que também experimentam as mesmas sensações que ele pode ter. Quando vemos alguém ter o braço espetado por uma agulha, e automaticamente retraímos – ou temos vontade de retrair – o nosso próprio braço, até inconscientemente, isso se dá por conta do funcionamento dos tais neurônios-espelho. O mesmo acontece quando se observa alguém colocar um suculento e verdíssimo pedaço de limão na boca e contrair a face em razão do sabor excessivamente ácido dessa fruta.




    Os neurônios-espelho fazem com que o indivíduo que os possui possa compreender os demais como seres que também pensam e sentem. E mais: permitem imaginar, ou supor, em face das circunstâncias, o que esse outro ser está pensando ou sentindo. Faz-se possível, ainda, que o ser humano atribua aos outros seres humanos intenções, imaginando o que estão “querendo dizer” com atos, gestos, ou mesmo expressões faciais. É certo que não são apenas os neurônios-espelho que permitem isso, sozinhos,31 até porque outros animais, como alguns primatas, também os têm, desenvolvendo certo grau de empatia e de sentimentos morais, mas ainda sem a capacidade de desenvolver uma autêntica “teoria da mente”, assim entendida uma compreensão mais ampla do que os demais animais, com os quais convivem, intencionam fazer. Mas, embora seu papel possa não ser tão determinante como inicialmente se supunha,32 o certo é que os neurônios-espelho são a base à qual, no ser humano, somou-se uma maior capacidade neurológica para permitir uma avançada compreensão a respeito do que se passa dentro de outras mentes e das intenções de outros indivíduos.33 Afinal, é a partir do conhecimento sensorial e motor, em parte gerado pelo funcionamento dos neurônios-espelho, que se constrói um conhecimento gradualmente mais abstrato e conceitual, possível em razão da atuação de outras áreas do cérebro humano.
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